
Saldos e extratos

Assim como a fatura de um cartão de crédito, o titular do plano de saúde 

deve acompanhar os lançamentos de despesas de saúde em seu nome. 

Veja a seguir como verificar o saldo devedor de coparticipação, os extratos 

mensais e os descontos do grupo familiar.

Ao pedir demonstrativos e extratos preencha o mês e o ano de 

competência, em seguida clique no botão azul.

Entenda alguns conceitos:

Organiza a cobrança do uso do plano a partir da data em que os 

procedimentos ocorreram.

Apresenta os procedimentos conforme o mês em que a coparticipação foi 

acrescentada ao saldo devedor do titular.

Acesse o site do SIS (senado.leg.br/sis) e selecione o campo "Financeiro" no menu 

superior.

Escolha a opção "Extrato financeiro".

Preencha o login e a senha cadastrados no Senado Federal. Caso tenha esquecido, 

clique em “Esqueci minha senha”. Se o primeiro acesso for negado, envie e-mail 

para: cogisa@senado.leg.br .

PARA VER O EXTRATO

DESPESAS DE COPARTICIPAÇÃO - POR PERÍODO DE ATENDIMENTO

DESPESAS DE COPARTICIPAÇÃO - POR PERÍODO DE FATURAMENTO

O extrato mensal pode ser emitido de acordo com o mês a ser consultado 

no campo “competência”. Ele consolida mensalidades, pagamentos 

debitados e impactos no saldo de coparticipação dentro do mês 

selecionado.

• Contribuição mensal: valor da mensalidade do grupo familiar cobrada 

no contracheque do titular.

• Prestador: profissionais de saúde e instituições que prestaram os serviços.

• Data do atendimento: dia em que o serviço foi feito.

• Evento: detalhes sobre tipo de atendimento ou exame realizado.

• Copart.: parte do valor que o beneficiário deve pagar a título de 

coparticipação.

• Faturado em:  mês em que o atendimento foi cobrado.

• PEG:  é o protocolo de entrega de guia – número de referência para o SIS 

localizar a guia de atendimento.

EXTRATO MENSAL – CONTRIBUIÇÃO, PAGAMENTO E COPARTICIPAÇÃO

É um espécie de balancete que mostra cobranças e pagamentos ao longo 

do tempo e atualiza o saldo devedor final mensalmente.

EVOLUÇÃO DO SALDO DEVEDOR DE COPARTICIPAÇÃO


